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CIRCULAR N.º 5/20_21 
de 25  de novembro  de 2020 

 

ASSUNTO: MEDIDAS E NOVO ESTADO DE EMERGÊNCIA  

 

Estimados alunos, encarregados de educação, mentores e todos os colaboradores da                     

ESPRODOURO,  

Foi publicado desde dia 20 de novembro de 2020, um pacote legislativo que enquadra                           

a continuação do estado de emergência desde as 00.00 horas de ontem, 24 de                           

novembro, até às 23.59 horas do dia 8 de dezembro que deixamos com link para                             

consulta, nomeadamente o Decreto do Presidente da República n.º 59-A/2020, a                     

Resolução da Assembleia da República n.º 87-A/2020, o Decreto do Governo n.º                       

9/2020 e o Decreto-Lei n.º 99/2020.  

Assim, tendo em conta as restrições previstas devido ao facto do concelho de São                           

João da Pesqueira, ter sido novamente considerado concelho com risco elevado,                     

assim como a situação pandémica a nível nacional; 

Sou a determinar com efeitos imediatos e até 13 de dezembro, que se cumpra e faça                               

cumprir: 

 

CIRCULAR 4/20_21: 
 

1. As medidas previstas na Circular n.º 4/20_21 de 3 de novembro mantêm-se em             

vigor sendo algo de renovação INTEGRAL toda a circular que ficará em vigor             

até 13 de dezembro de 2020; 

2. Reitera-se que o teletrabalho não necessariamente presencial é        
OBRIGATÓRIO conforme descrito na Circular n.º 4/20_21 de 3 de novembro e            

nas mesmas circunstâncias, sendo que em caso de decisão individual          

contrária, deve ser remetido pedido por escrito e autorizado; 

SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES LETIVAS: 

1. Estabelece o artigo 22º do Decreto-Lei n.º 99/2020 de 21 de novembro, no seu                    

ponto 4º que “ficam (...) suspensas as atividades letivas e não letivas” nos dias              

30 de novembro e 7 de dezembro devido a limitar a circulação entre concelhos; 

2. Neste sentido devem os colaboradores de atividades letivas, organizar em          
teletrabalho, os processos em falta dos alunos, revisão de portefólios,          

 

https://dre.pt/application/conteudo/149106929
https://dre.pt/application/conteudo/149106930
https://dre.pt/application/conteudo/149103950
https://dre.pt/application/conteudo/149103950
https://dre.pt/application/conteudo/149220108
https://dre.pt/application/conteudo/149220108


    Pág. 2 de 2 
 

correção de trabalhos, preparação das aulas focado nas aprendizagens         

essenciais e outras atividades da componente não letiva; 

3. Devem os serviços administrativos e de limpeza, higienizar convenientemente         

a escola nesses dias aproveitando a não circulação de alunos, assim como a             

higienização dos veículos de transporte de alunos; 

4. Não é permitida a permanência na residência de estudantes durante os           

períodos de suspensão, nomeadamente entre 27 de novembro e 2 de           

dezembro e 4 a 8 de dezembro; 

5. Não serão autorizadas deslocações entre concelhos a colaboradores da         

ASDOURO no período referido no ponto nº 1;  

6. Propomos a tomada de posse da nova direção da Associação de estudantes            

de forma imediata no dia de hoje após as eleições terminarem, para evitar             

aglomeração de alunos, devendo a passagem de informação ser gradual. 

Recordamos que a leitura desta circular não dispensa a leitura do Decreto do              

Presidente da República n.º 59-A/2020, a Resolução da Assembleia da República n.º                       

87-A/2020, o Decreto do Governo n.º 9/2020 e o Decreto-Lei n.º 99/2020, sendo esta                           

leitura obrigatória para os colaboradores da ASDOURO, no sentido de esclarecer e                       

informar os alunos sobre as medidas, nomeadamente de recolher obrigatório e                     

proibição de circulação entre concelhos, assim como respeitar o seu cumprimento.  

Reiteramos as medidas de higienização das mãos, distanciamento social e uso obrigatório                       

de máscara, como a única forma de conter esta pandemia. Recordamos que existem                         

obrigações legais e morais, assim como o nosso plano de contingência que se encontra                           

em vigor,  sendo que todos somos responsáveis pela saúde individual e coletiva. 

Qualquer dúvida deve ser enviada para o mail geral@esprodouro.com ou pelo telefone                       

254 481 033, por forma a podermos ajudar com todas as nossas possibilidades. 

Com um forte abraço pessoal, 

 

São João da Pesqueira, 25 de novembro de 2020         O Diretor Geral e Pedagógico 
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